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AUTORIA: DEPUTADO JANDUHY CARNEIRO

Concede o Título de Cidadão Paraibano ao Grão-Mestre Geral do 
Grande Oriente do Brasil, Senhor Múcio Bonifácio Guimarães.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica concedido o Título de Cidadão Paraibano ao Grão-Mestre Geral do 

Grande Oriente do Brasil, Senhor Múcio Bonifácio Guimarães, pelos relevantes serviços prestados à 
sociedade paraibana.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 24 de  

janeiro  de  2022; 134º  da Proclamação da República.

ATO DO PODER LEGISLATIVO

ATOS DO PODER EXECUTIVO
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 303 DE  21 DE JANEIRO DE 2022.

Defi ne o reajuste para o servidor público estadual do Poder Execu-
tivo e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 63, § 3º, da Constituição do Estado da Paraíba, adota a seguinte Medida Provisória, 
com força de Lei:

 Art. 1º  Fica concedido reajuste salarial, a partir de 1º de janeiro de 2022, no percentu-
al de 10% (dez por cento) no vencimento, para as seguintes categorias: - Grupo Ocupacional Serviço de 
Saúde – SSA; Grupo Ocupacional dos Servidores Civis de Nível Superior da Área Tecnológica – SAT; 
Grupo Ocupacional Outras Atividades de Nível Superior – ANS; Grupo Ocupacional de Divulgação e 
Promoção – DPS; Grupo Ocupacional de Políticas Públicas e Gestão Governamental – PPGG; Grupo 
Ocupacional Serviços de Informática – SEI; Grupo Ocupacional Fiscalização Agropecuária – FAP; e 
para os inativos e pensionistas desses grupos, bem como aos estáveis por força do disposto no art. 19 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal – ADCT.

Art. 2º  Os servidores públicos estaduais pertencentes ao Grupo Ocupacional Au-
ditoria e Controle Interno –ACI - terão seus subsídios reajustados a partir 1º de janeiro de 2022, no 
percentual de 10% (dez por cento).

Art. 3º  Os servidores do extinto Instituto de Terras e Planejamento Agrícola do Es-
tado da Paraíba – INTERPA - dos grupos ocupacionais atividade de planejamento e desenvolvimento 
rural e de gestão organizacional, absorvidos no quadro especial da administração direta por força da lei 
nº 11.316, de 17 de abril de 2019, terão seus vencimentos reajustados a partir 1º de janeiro de 2022, no 
percentual de 10% (dez por cento).

Art. 4º  Os proventos e pensões dos servidores públicos inativos que não gozam de 
paridade fi cam reajustados, a partir 1º de janeiro de 2022, no percentual de 10% (dez por cento).

Art. 5º  Fica concedido reajuste salarial, a partir de 1º de janeiro de 2022, no per-
centual de 10% (dez por cento) no vencimento ou salário, para os servidores e empregados públicos 
de provimento efetivo da Administração Indireta dos órgãos: AGEVISA, DER, FUNDAC, FUNESC, 
IASS, LOTEP, SUDEMA, SUPLAN, CEHAP, CINEP, EMPAER, EMPASA, PBTUR, PBTUR Hotéis, 
AESA, ARPB, DETRAN/PB, JUCEP, IMEQ/PB, UEPB, PBPREV, PROCON/PB, FAPESQ, FCJA, 
FUNAD e FUNES.

Art. 6º  O menor vencimento e menor remuneração atribuídos aos servidores públicos 
estaduais será de R$ 1.212,00 (Hum mil e duzentos e doze reais), inclusive para os servidores contrata-
dos na forma do art. 37, IX, da Constituição Federal.

Parágrafo único.  É vedada qualquer vinculação entre o vencimento ou remuneração 
fi xados nos termos do caput deste artigo.

Art. 7º  Fica concedido reajuste no vencimento, a partir de 1º de janeiro de 2022, para os 
servidores do grupo ocupacional do magistério no percentual de 31,3% (trinta e um vírgula três por cento).

Art. 8º  O art. 4° da Lei nº 9.245, de 31 de outubro de 2010, com redação dada pelo 
art. 3º da Lei 11.066, de 28 de dezembro de 2017, passa a vigorar acrescido do seguinte § 8º: 

“§ 8º O menor valor pago pela hora de trabalho excedente prevista no caput será 
R$ 12,00 (doze reais).”.

Art. 9º  O art. 2º da Lei 11.568, de 10 de dezembro de 2019, passa a vigorar acrescido 
do seguinte § 4º: 

“§ 4º O menor valor pago pela hora de trabalho excedente prevista no caput será 
R$ 12,00 (doze reais)”.

Art. 10.  O art. 1º da Lei 9.084, de 05 de maio de 2010, passa a vigorar acrescido do 
seguinte parágrafo único:

“Parágrafo único.  O menor valor pago pela hora de trabalho excedente prevista no 
caput será R$ 12,00 (doze reais), de segunda-feira a quinta-feira, R$ 16,56 (dezesseis reais e cinquenta 
e seis centavos) de sexta a domingo, nos feriados e datas especiais.”

Art. 11.  As remunerações das Polícias Militar e do Corpo de Bombeiros Militar, Civil 
e Penal serão as constantes nos anexos I, II e III desta Medida Provisória. 

Art. 12.  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  21  de 

janeiro de 2022; 134º da Proclamação da República.

Publicada no DOE de 22 de janeiro de 2022.
Republicada por incorreção.

ANEXO I – Medida Provisória 303/2022.
POLÍCIA MILITAR E CORPO DE BOMBEIROS DA PARAÍBA

ANEXO II - – Medida Provisória 303/2022.
POLÍCIA CIVIL DA PARAÍBA

ANEXO III - – Medida Provisória 303/2022.
POLÍCIA PENAL DA PARAÍBA
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10 NAZAREZINHO
EEEFM FRANCISCO 
AUGUSTO CAMPOS

6-A DIRETOR VICE SEC
ESCOLA CIDADÃ INTEGRAL 

ESTADUAL DE ENSINO MÉDIO 
FRANCISCO AUGUSTO CAMPOS

7-A CDCI-1 SDCI-1

10 VIEIRÓPOLIS
EEEM MARIA MOREIRA 

PINTO
6-A DIRETOR VICE SEC

ESCOLA CIDADÃ INTEGRAL 
ESTADUAL DE ENSINO MÉDIO 

MARIA MOREIRA PINTO
7-A CDCI-1 SDCI-1

10 SÃO FRANCISCO
EEEFM DORGIVAL 

SILVEIRA
6-B DIRETOR SEC

ESCOLA CIDADÃ INTEGRAL 
ESTADUAL DE ENSINO MÉDIO 

DORGIVAL SILVEIRA
7-A CDCI-1 SDCI-1

10
SÃO JOSÉ DA 

LAGOA TAPADA
EEEFM ANTONIO GREGO-

RIO DE LACERDA
6-A DIRETOR VICE SEC

ESCOLA CIDADÃ INTEGRAL 
ESTADUAL DE ENSINO FUN-

DAMENTAL E MÉDIO ANTONIO 
GREGORIO DE LACERDA

7-A CDCI-1 SDCI-1

11
SÃO JOSÉ DE 

PRINCESA
EEEFM DEPUTADO NOMI-

NANDO MUNIZ DINIZ
6-A DIRETOR VICE SEC

ESCOLA CIDADÃ INTEGRAL 
ESTADUAL DE ENSINO FUNDA-
MENTAL E MÉDIO DEPUTADO 

NOMINANDO MUNIZ DINIZ

7-A CDCI-1 SDCI-1

12
RIACHÃO DO 
BACAMARTE

EEEFM ADAUTO CABRAL 
DE VASCONCELOS

6-A DIRETOR VICE SEC

ESCOLA CIDADÃ INTEGRAL 
ESTADUAL DE ENSINO MÉDIO 

ADAUTO CABRAL DE VAS-
CONCELOS

7-A CDCI-1 SDCI-1

12
JUAREZ 
TÁVORA

EEEFM DOM ADAUTO 6-A DIRETOR VICE SEC
ESCOLA CIDADÃ INTEGRAL 

ESTADUAL DE ENSINO MÉDIO 
DOM ADAUTO

7-A CDCI-1 SDCI-1

DECRETO Nº 42.229 DE 24 DE JANEIRO DE 2022.

Defi ne, nos âmbitos das 10ª, 11ª e 12ª Gerências Regionais de Educa-
ção, as novas Escolas Cidadãs Integrais e Escolas Cidadãs Integrais 
Técnicas, com a nova denominação, porte e simbologia dos cargos 
do corpo diretivo.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, incisos IV e VI, da Constituição do Estado, e em conformidade com a Lei nº 11.100, de 
06 de abril de 2018, que cria o Programa de Educação Integral, composto por Escolas Cidadãs Integrais 
– ECI, Escolas Cidadãs Integrais Técnicas – ECIT e Escolas Cidadãs Integrais Socioeducativas – ECIS, 
assim como a Lei nº 11.101, de 06 de abril de 2018, com redação alterada pela Lei nº 11.268, 29 de 
dezembro de 2018, que dispõe sobre o corpo diretivo das Escolas Cidadãs Integrais, Escolas Cidadãs 
Integrais Técnicas e Escolas Cidadãs Integrais Socioeducativas,

D E C R E T A:
Art. 1º  As escolas da rede pública estadual, nos âmbitos das 10ª, 11ª e 12ª Gerências 

Regionais de Educação, constantes no Anexo Único do presente Decreto, terão o Corpo Diretivo altera-
do, passando a funcionar de acordo com o art. 1º da Lei nº 11.101, de 06 de abril de 2018.

Art. 2º  A denominação da escola, o porte e a estrutura de cargos comissionados, 
com respectiva simbologia, a que se refere o art. 1º deste Decreto, também fi cam defi nidos na forma 
do Anexo Único.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em  João Pessoa,  24  de  

janeiro  de  2022; 134º da proclamação da República.

DECRETO Nº 42.229  DE  24  DE JANEIRO DE 2022.

ANEXO  ÚNICO - 10ª, 11ª e 12ª Gerências Regionais de Educação - GRE

GRE CIDADE
NOME DA ESCOLA 

ATUAL
PORTE 
ATUAL

SIMBOLOGIA DOS CARGOS 
ATUAL

NOVO NOME
NOVO 
PORTE

NOVOS SÍMBOLOS

10 APARECIDA
EEEFM DOUTOR JOSÉ 

GADELHA
6-A DIRETOR VICE SEC

ESCOLA CIDADÃ INTEGRAL 
ESTADUAL DE ENSINO FUN-

DAMENTAL E MÉDIO  DOUTOR 
JOSÉ GADELHA

7-A CDCI-1 SDCI-1

Ato Governamental nº 0091                                                         João Pessoa, 24 de janeiro de 2022

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso I, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, da 
Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003,  na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, e na 
Lei nº 10.467, de 26 de maio de 2015,

R E S O L V E nomear FERNANDA MOREIRA MARCELINO BEZERRA 
para ocupar o cargo de provimento em comissão de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO II, Símbolo 
CSE-3, tendo exercício na Secretaria de Estado do Turismo e do Desenvolvimento Econômico.

Ato Governamental nº 0092                                                              João Pessoa, 24 de janeiro de 2022

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, na Lei 
nº 10.467, de 26 de maio de 2015, e na Medida Provisória nº 275, de 02 de janeiro de 2019,

R E S O L V E nomear VALDELUCIA DE LIMA MARQUES MONTEIRO 
para ocupar o cargo de provimento em comissão de GERENTE OPERACIONAL DA CASA DA CI-
DADANIA, Símbolo CGF-2, da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano.

Ato Governamental nº 0093                                                              João Pessoa, 24 de janeiro de 2022

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, na Lei 
nº 10.467, de 26 de maio de 2015, e na Medida Provisória nº 275, de 02 de janeiro de 2019,

R E S O L V E nomear KYANY PINTO ROCHA JUSTINO para ocupar o cargo 
de provimento em comissão de GERENTE OPERACIONAL DA CASA DA CIDADANIA, Símbolo 
CGF-2, da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano.

Ato Governamental nº 0094                                                                João Pessoa, 24 de janeiro de 2022

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, na Lei 
nº 10.467, de 26 de maio de 2015, e na Medida Provisória nº 275, de 02 de janeiro de 2019,

R E S O L V E nomear ALZIRA JANUARIA DOS SANTOS para ocupar o cargo 
de provimento em comissão de GERENTE OPERACIONAL DA CASA DA CIDADANIA, Símbolo 
CGF-2, da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano.

Ato Governamental nº 0095                                                              João Pessoa, 24 de janeiro de 2022

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, na Lei 
nº 10.467, de 26 de maio de 2015, e na Medida Provisória nº 275, de 02 de janeiro de 2019,

R E S O L V E nomear CARLA GEANE ARAUJO SILVA para ocupar o cargo 
de provimento em comissão de GERENTE OPERACIONAL DA CASA DA CIDADANIA, Símbolo 
CGF-2, da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano.

Ato Governamental nº 0096                                                              João Pessoa, 24 de janeiro de 2022

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido, ROSIMERIA MORAIS DA SILVA, matrícula 
nº 1837982, do cargo em comissão de DIRETOR DA EEEFM BONIFACIO SARAIVA DE MOURA, 
Símbolo CDE-11, da Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia.

Ato Governamental nº 0097                                                                João Pessoa, 24 de janeiro de 2022

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso 
II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, 
no Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011, e na Lei nº 
11.317, de 17 de abril de 2019,

R E S O L V E nomear WELLIMAR DE OLIVEIRA SILVA para ocupar o cargo 
de provimento em comissão de DIRETOR DA EEEFM POETISA VICENTINA FIGUEIREDO VITAL 


